
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.514. DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO hÍUNICIPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N'91]8, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART. 4', # 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEliAVtT FINANCEIRO l)ARA ATENDER DESPESAS COM CURSO PARA OS
ASSISTENTES DE ADMINISTRAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA (ESF), DE ACORDO COM PROJETO PRO

REF. SOLICITAÇÃO 860 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
EPS SUS

PEDIDO KEQUiSiCÃO 749.996 REMANEJAMEN TO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
supi.EMENDAR DE R$ ]3.000,00 ('TREZE Mn- REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10,122.019] .2812 PROMOCÃO DEACÕES DE EDUCACÃO PERMANENTE E DE FORMACÃO (
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSO.\ JURÍDICA

5075 MS./FNS/EDUC PElaM. EOUIPES ATENC.BÁSICA PRO EPS-SUS

R$ 13 .000,00

TOTAL....R$ 13 .000,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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8 rUNs:lAI

/

JOS: PARIMOSCHI '

GESTOR OA UNTE:N.OE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNicÍpIo DE JUNDiAI, AO(s) OITO DiA(s) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS Mil E DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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